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ESTAI'O DE RORÁIMÁ
MI,NICiPIO ITE IIIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCIPÂL
PALÁCIO IR-IÂ MOTA BEZERRA

MEMORANDO N' 006//2023 - SEC/FINANCAS/CMU/RR

Uiramutá/RR, 05 de Janeiro de2023.

Ao Senhor
MAX FERRE]RA DOS SANTOS
Presidente da CMU/RR

Assunto: Pedido de Abertura Processual.

APÓS CUMPRIMENTA-LO, VENHO SOLICITAR DE VOSSA EXCELÊNCA

AUTORTZAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO, PARA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ABASTECIMENTO DE AGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES, DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UIRAMUTA/RR,

coNFoRME ESPECIFICAÇÔES CONSTRNTES NO TERMO DE REFERÊNCA

EM ANEXO.

Respeitosamente,

CNPJ n' 01.613 3l7f00ol-6ó
Rua MâÍtiniaDo vieiÍa, s/o.

UiÍamud/RR CEP: 69 35t{00

NA ALVARADO DA CUNHA

SECRETARI,A MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR

AUTORIZO A SOLICIT

Presidente da câmara de Uiramutã



ESTADO DE RORÂIMA
MUiIICFIO DE UIRAMUTÀ

CÂMARÁ MUMCIPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

CNPJ n" 0l 613 317/0(ú156
Rüa MartidâIto Vi€ira, sh,

UiramürRR CEP: 69 158{0

PEDIDO DE AQUISIçAO DE MATERIAL E SERVIçOS - PAMS.

USO EXCLUSIVO
DO PROTOCOLO:

ORGÃO EMITENTE.
CÂMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA/RR
FUNÇÃO/PROGRAMA/SUB - PROGRAMA/PROJETO/SUB.SUB.
PROJETO:
01.0 T.1OOO.2OO1.MOO - MANUTENCAO DAS ATTVIDADES DA
CAMARA

ELEMENTO DE DESPESA:
33.90.39.44 - OUTROS SERVTCOS

DE TERCEIROS
FONTE DE RECURSOS:

RP

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS: UNID. QUANT.

0l

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

ABASTECIMENTO DE ÁOUN E TRATAMENTO DE

ESGOTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES,

DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE

UTRAMUTA/RR, CONFORME ESPECIFICAçÔES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCA EM

ANEXO.

Mês t2

APLICAÇÃO: Destina-se a atender a Câmara
Municipal de Uiramutã.

DATA: 05/01/2023.

IRIS CRISTINA ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N' OO5/2023

SECRETÂRIÂ ÍIIUNICIPAL DE FINANCAS T CÍÚUTRR

TIPO DE EllIPf,NHO: ESTIMATIYO



ESTADO IIE RORÁIMÀ
MUÀIICFIO DE IJIRÂMUTÃ

CÂMÂRA MUNICFAL
PALÁCIO IRJA MOTA BEZERRA

í.í - O art. 70 da Lei No 8.666 de 21 de junho de 1993, estabelece que a êlaboraçáo do Termo de
Referência é etape essênciel e precedente da rcelizeéo de licitaÉes de aquisiçáo, obras e
prestaÉo de serviços, estabelece ainda que o Termo de Referência é o coíl,iunto dê elementos
necessários e súicientes com nível de precisão adequado para @ÍacleizaÍ a aquisição, obra ou
serviço obieto de licitaçáo, evitando a ocoÍrêncra de inegularidades quando da realizaçáo dos

DO OBJETO:
2.1 - o presente termo de refeíência tem por objeto contrataçfu de empresa para a prestação de

sêrviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto paÍa atendêr as nec€ssidades, da

CÂMARA MUNICIPAL Do MUNlciPlo DE UIRAMUTÁ/RR, corúorme especific€ções constantes no

termo de referência em anexo

JUSTIFICATIVA:
3- O fomecimento de ebastecimento de água e tratamento de esgoto são serviços públicos
essenciais. As etividades desenvolvidas poÍ esta AdminislraÉo ficâria seriamente prejudic€da caso
esses serviços fossem suspensos, dessa manerra compõem-se recursos extÍemamente necessários

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
4.í - Como é de notório conhecimento, a regÍa geral concemente às contrataçóes públicâs constituÊ
se na realizaÉo prévia de licitaçao, lal como disposto no ertigo 37, inc. XXl, de ConstatuiÉo Federal,
medida que assegura idealmente a maior vantagem possível à AdministraÉo Pública e garanle a
observaÉo do princípio de isonomia Nada obstante, a própria ConstituiÉo encarregou-se de prever
exceÉo à rêgre, facultendo a contrâtâção direta nos casos previstos em lei. Tais hipóteses estâo
atualmente dispostas nos artigos 24 a 26, da Lei no 8.666/1993-
4.2 A supremacia do interesse público fundamenta a exigência, como regra geral, de licitaÉo previa
para contraÉes da AdministraÉo Públicâ. No entanto, existem hipóteses onde a licitaçáo formal
seria impossível, ou frustraria a própria consecuÉo dos interesses públicos. O proc€dimento
licitatório normal conduziria ao sacÍifício do inleresse público e não asseguraria a contrâtaÉo mais
vantarosa. Por isso, autoriza-se a AdministÍaÉo a adotar outro procedimento, onde formalidades são
supnmidas, ou substituídas por oufas. Essa flexibilidade não foi adomada de discricionariedade O
próprio legislador determinou as hipóteses em que se aplicam os procedimêntos licitatórios
simpliÍicâdos Por igual, deÍlniu os casos de não incidêncie do regime formal de licitaÉo.
Neste sentido, a reíenda contÍataçáo pode ser eÍetivada através de inexigibilidede de licitaÉo, com
base no caput do artigo 25 da Lei n" 8.666, de 21106/1993. A inviabilidade de competiÉo decone
uma vez que o estedo de Roraima possui somente uma única empresa Íornecedora dos presentes
serviços COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER, CNPJ no 05.939 46710001-
15.

5. DO PRAZO DE ENTREGA DOS SERVICOS:
5.í - Os serviços serão efetivados de acordo com as necessidedes de Câmara Municipel de
UiramuttíRR.
b. CLASSIFICACAO ORCAMENTARIA:
6 1 Os reorrsos para essÉl contÍataÉo estão âssêgurados na classific€ção orçamentária:
Unidade Orçamentária: CAiTARA iIUNICIPAL DE UIRAMUTA/ RR
Ação: 0í.03í.1000.200í.(xXD - MANUTENCAO DAS AnUDADES DA CAMARA
Elemento de Despesas: 33.$.39.44 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS
Fonte de Recursos: RECURSO PROPRIO
Tipo de Empenho -( ) Global ( ) OÍdináiio (X ) Estimativo

7 - DA ESTIMATIVA DE CUSTOS:

CNPJ n"0l 6t3 317rc«)l{6
Rua MaÍtinis.Do vieira, Yo,

Uimmuú/RR CEP. 69 l5t{00



ESTADO DE RORAíMA
MI]I{CtsIO DE UIRAMUTÃ

cÂMÂRÁ MLT{ICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERNÁ

7.1- O valor total máximo estimado pela CAMARA MUNICIPAL DE UIMMUTÃ é de R$ í.500,00
(um mil quinhentos Íoais) Conforme planilha estimativa de custos êspecificada no enexo ll deste
Termo de Referência.

7 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:

7.1 O prazo de vigência do Contrato setá de 12 (doze) meses contados a partiÍ da assinatura do
Contrato firmado entre a Contratante e a Contratada, que poderá ser proÍrogado por mais 12 (meses)
meses por meio de Termo Aditivo, de acordo com o interesse e a nêcessidade cla CAMARÂ com as
devidas justificátivas dê acordo com a legislação vigente e nos casos previstos no art. 57 da L6i N'
8.666/93.

8. DA I'ODALIDADE E DAS CONDIÇÓES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO:

8.í - todalk ade lnêÍgibilid* do Udtação, cocturme previsto na Lei No 8.666/93, e condições
previstas nêste instrumento.
8.2 - Para a habilitaçáo exigiÊse.á dos interessados, exclusivamenle, de acordo com os enunciados
de Lei No 8.66d93, documentaçáo relatava à:
| - HabilitaÉo lurídic€;
ll - Regularidade Fiscal;
lll - cartáo de CNPJ;

lV - InscriÉo Estedual;

V - lnscÍiÉo Municipal;

Vl - Certidão negative de débitos Federaisi

Vll - Certidáo negativa de clébitos Estaduais;

Vlll - Certidão negetive de débitos Municipais:

lX - Certidão negaliva de debitos Trabâlhista;

X - Certidão negativa de débitos do FGTS;

9 - DA CLASSTFTCAçÂO OOS SERV|çOS E FORI|A DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

9,í - Trata-sê de serviço comum de c€ráter continuado sem fomecimento de mão de obra em regime
de dedicâÉo exclusiva, a ser contÍatado mediante licitaÉo, na modalidade de lnexigibilidade de
Licitaçáo, com fulcro no Art. 25, câput da Ler no 8.666, de 21l0d1993. Os sêrviços a seÍem
conlratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n" 9.507, de 21 de setembÍo de 2018, não
se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no arl. 30 do aludido decÍeto, cuja execuçâo
indiÍêta é vededa. A prestaçáo dos serviços não gera vínculo emprêgetício entre os empregados da
Contratada e a AdministraÉo Contratante, vedando-se qualquer relaÉo entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinaÉo direta
9.2 - Prestar os serviços com eÍiciência, competência e diligêncja;
9.3 - Manter, durante toda a êxecuÉo do Contreto, as condiçôes de habilitaÉo e qualiÍicação
exigidas na contrataÉo, Manter seus dados atuelizados pêrante a CONTMTANTE, para os Íins da
futurâ contrataÉo. OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE. EÍetuar o pagamento pelos serviços
efetivamente prestados conforme o estabelecido nêste lnstrumento. Manter seus dados atuâlizedos
perante a CONTRATADA
9.4 - Garantir que todos os procedimentos que antecedem essa contratação poÍ dispensa foram

íO - DA LIQUIDACAO E PAGAMENTOS A CONTRATADA:
10.í - O pagamento seÍá efetuado
contar da data da entrega da Nota
pela fiscalizaÇáo dos serviÇos.

pela CONTRATANTE no pÍazo de 30 (trinta) dias corridos, â
Fiscal pela CONTRATADA, atestada pelo servidor responsável

11 - CONTROLE E FTSCAL|ZAçÂO DA EXECUÇÃO:
1í.í - O acompánhamento e a Íiscalização da execuçáo do contrato @nsistem na verificaÉo da
conformidade da prestaÉo dcs serviços de forma a assegurer o períeito cumprimenlo do ajuste, que
serão exercidos por um ou mais rêpresentantes da Contraiante, especialmente designados, na forma
dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, dê 1993,

CNPJ n'01 6ll ll7,to(ll{ó
Rua Martrniaao Vdra, sh,

UiramutÂ/RR CEP: 69 35t400



11.2 - A verificaÉo da edequeÉo da prestaÉo do serviço deverá ser Íealizada com base nos
cÍitéíos píevistos neste Termo de Referênoa.
íí.3 - O representante da Contretante deverá promover o registro das oconências veriÍicadas,
adotando as providências necesúrias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 10 e 20 do art. 67 de Lei no 8.666, de 1993. O descumprimento total ou parciel das
obÍigaçôes e responsabilidades assumidas pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e
encargos sociais e trebalhistas, ensejará a aplicaÉo de sanÉes administrativas, previstas neste
Têrmo de Referência e na legisleção vigente. conforme disposto na Lei no 8 666, de 1993. lí.4 - As
atividades de gestão e fiscalizaçáo da exêcuÉo contratual devem ser Íealizadas de forma preventiva,
rolinêira e sistemáticá, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscâlizaÉo ou único servidor,
desde que, no exercício dessas atribuiÉes, fique assêgurade e distinÉo dessas atividâdes e, em
ruzáo do volume de trabalho, não compromele o desempenho de todâs es eções relaoonadas à
Gestão do Contreto Durante a execuÉo do obieto, o Íiscal técnico dêverá monitorar constentemente
o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua dêgeneração, devendo intervir para requerer à
CONTMTADA a corÍeÉo das faltas, falhas e inegulandades constatiadas.
11.5- Em hipótese alguma, será edmitido que a própna CONTMTADA materialize a avaliação deu desempênho e qualidade da prestaçáo dos sêrvaços realizada. A CONTRATADA poderá epÍesentar
justiÍicativa para e prestaÉo do serviço com menor nível dê conformidade, que poderá ser aceita pelo
flscal técnico, desde que comprovada a excêpcionalidedê de oconêncta, resultente exclusivamente
de Íetores imprevisíveis e alheios ao controle do pÍestador
í1.6 - O fiscâl técnico godeÍá rcalizaÍ avahaçáo diárie, semanal ou mensel, desde que o período
escolhido seja suÍioente pare êvaliar ou, se for o câso, aferir o desempenho e qualidade da prestaÉo
dos serviços.
1í.7- As disposições previstes nesla cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da lnstruÉo
Normative SLTI/MP no 05, de 2017, aplicável no que foÍ pertinênte à conlrataÉo. A fiscâlizaçáo de
que trata esta cláusula náo exclui nem reduz a responsabilidede da CONTRATADA, inclusive perente
tercerros, por qualquer inegularidede, eanda que resultante dê imperfeiÉes técnicas, víoos
redibitórios, ou êmprego de malerial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não
implic€ corresponsabilidade de CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art T0daLei no8.666,de1993
í2 - CRITERIO DE SUSTENTABTLIDADE

12.í - Nos termos da lnstruÉo Normativa n" 0112010-SLTI/MPOG, de 19tO1t2O1O, os serviços a
serem contratados, constantês dêste Termo de Referência, deverão no que couber, atender as
exigências previstas na referide lnstruÇáo NoÍmativa.
13- DA RESCISÃO E DAS PENALIDADES:

ESTADO DE RORAIMÀ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARÁ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIÀ MOTA BEZERN.A

í3.í - O descumprimento totel ou paroal deste contreto poderá, garantida a prévia defesa, rescindir o
contrato, cancelando a Nota de Empenho nos termos dos Artigos 77 e 78, s6m prêiuízo do eventual
exercício dos direitos previstos no AÍtigo 80 e da aplicação das penalidades estabelecidas nos Artigos
86 a 88. todos dâ Lei N' I m6/93;
í3.2 - A multa moratória previsla no Artigo 86 da Lei N'8.666/93 será calo.rlada p€lo percentual de
17o (um por cênto) por dia de etraso, calorlado sobre o valor do fomecimento em elraso, limitado a
10% (dez por cento) dêste.
13.3 - A multa a que se reÍere o inciso ll do Artigo 87 da Lei N'8.666/93 será c€lculade sobre o valor
do fornêcimento em atíaso, limitado a 11o/o (dez poÍ cf,nto) deste
í3.4 - As multas previstas nos itens enteriores são independentes e podem ser cumuladas.
16.5 - A CONTRATANTE somente deixará de aplicar eventual sánçáo câso seja demonstrada a
oconência de qualquer circunstância previsla no § 'l ' do Art 57 da Lei N' 8.666/93.
13.6 - O valor das multas será descontado dos créditos da CONTRATADA, desde já expressamente
autorizado
14 - OAS DTSPOSTçÕES FTNA|S:

14.1 - A conlratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, es reduçóes ou
acréscimos, que se fizerem necêsúrios no quantitativo do Íornecimento dos serviços de até 25o/o
(vinte e cinco poÍ cento), do valoÍ inicial do contrato, sem que c€iba a Contratada o direito de qualquer
reclamaÉo,

CNPJ n'01 6ll 317/(Y,l0l -6ó
Rua MâÍtitriâDo vieirá, s/h,

UirÀÍlutâ/RR CEP. 69 35t-000



ESTADO DE RORÁIMÂ
MUMCÍPIO I'E IIIRÁMUTÃ

CÀMARA MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MoTA BEZERRÁ

í4.2 - É vedada a subcontratação, cedência ou transÍerência de execuÉo do objeto, no lodo ou em
parle, a terceiro, sem prévia e expressa anuência do CONTRÂTANTE, sob pena de rescisãoi
í4.3 - Aplicâm-se, no qte couberem, as disposições consiarúes da Lei N. 8.079/90 - Codigo de
Defesa do Consumidor;
í4.4 - O contrato poderá ser rescindido, por múuo inleresse entre es paíes, atendido a conveniência
do contratantê, recebendo o contratado o valor conespondênte ao objêto conespondente, bem como
de forma imêdiata e indêpendentemênte de inteÍpelaÉo judicial ou extraiudicial;
14.5 - Os cEtsos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execuÉo do Íornecimento dos
serviços constentes do Têrmo de Roíêrência, serão resolvidos pela contratantê.

UiramutiURR, 05 de Janeiro de 2023.

ALVARADO DA CUNHA

DECR.ETO N" 005/2023

SECRETARIA Í{UNICIPAL DÊ FINÂNCÂS / C UTRR

Aprovo nos termos da Lei 8.666/93 e suas alteÍações subsequentes:

CNPJ n' 0l 61 3 317/t)ft)l{6
Rna Mâít isDo VieiE, s/h.

UiÍamutã/RR CEP: 69 35E{00



ESTADO DE RORÁIMÂ
MT'NICIPIO ItE IJIRAMUTÃ

CÂMARA MUMCIPÂL
PALÁcIo IRIA MoTA BEZERRÂ

PLANTLHA QUANTITATÍVA PARA CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A
PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENÍO DE ÁGUA E TRATAMENTO
DE ESGOTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES, DA CÂMARÂ MUNICIPAL
DO MUNTCíPIO DE UIMMUTA/RR.

UiramuWRR, 05 de Janeiro de 2023.

ü"r--lrr-
ALVARADO DA CUNHA

DECRITO N' M5/2023

CNPJ n' 01 6t3 I I7rc00l-66
Ruâ Mâíidaao Vior€. s/h,

UiramutdRR CEP. 69 35t{00

ITEM DISCRINÍINAÇÃO »OS SERVIÇOS TINID. QUANT.

0l

CONTMTAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE

SERV|ÇOS DE ABASTECTMENTO DE ÁCUn E

TRATAMENTO DE ESGOTO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES, DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO

DE UTRAMUTA/RR, CONFORME ESPEC|FTCAÇOES

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCA EM ANEXO.

Mês t2

SECRETARI,A MUNICIPÁL DE FINANCAS / CÍIIU/RR



ESTAIX) DE RORAIMÁ
MI]MCÍPIO DE I]IRAMUTÃ

CÂMARA MI,T{CPAL
PALÁCIO IRIÁ MOTA BEZf,RRÁ

ANEXO II

PLANTLHA DE ESTIMATIVA DE CUSTO PARÂ CONTRATAçÃO DE EMPRESA
PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES, DA
CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPlo DE UIRAMUTÃi/RR.

ITE\I DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS: TINID. QÜANT.
Valor

Unitário
Valor
Total

0t

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ABASTECIMENTO DE AGUA E

TRATAMENTO DE ESGOTO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES, DA

CÂMARA MUNICIPAL Do MUNICíPIo DE

UIRAMUTA/RR, CONFORME

ESPECTFTCAÇÔES CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNCA EM ANEXO.

Mês t2 r 25,00 1.500,00

Valor estimado total de R$ l.Sfi),fi) (um mil quinhentos reais)

ALVARADO DA CUNHA

Uiramutã/RR, 05 de Janeiro de 2023.

DECRETO N" ü15/2023

SECRETARIA IIUI{ICIPAL OE FINAIICAS / CiIIU/RR

CNPJ n" 0l.613 317m001{6
Ruâ MÂrtiDiaoo Vieira s/ú,

UiÍamutÃ/RR CEP: 69.358-000



ESTADO DE ROR-ÀIMA
MUMCFIO ItE TJIRÀMUTÀ

CÂMÀRA MUMCIPAI-
PALÁCIO IRIÀ MOTÀ BEZERRÁ

NOME: COMPANEIÂ DE AGUAS E ESGOTO DE RORAIIIIA - CAER/RR
CIttPJ: 05.939.467lm0l-1 5
Endereço: Rua: Melvin Jones, n. 219, Bairro. São Pedro' Cep. 69.30G610 - Boa Vista - RR

Solicitamos de Vossa Seúoria, que seja fornecido a esta Câmara Municipal de Uiramutã./RR, os

preços dos itens abaixo discriminados, de acordo com as especificações e quantitâtivos descritos:

COTAÇAO DE PRECOS

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS: UNID. OT]ANT.
Yalor

Unitário
Valor
Total

0l

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

TMTAMENTO DE ESGOTO PARA

ATENDER AS NECESSIDADES, DA

CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE

UIRAMUTA/RR, CONFORME

ESPECTFTCAçÔES CONSTANTES NO

TERMO DE REFERÊNCh EM ANEXO.

Mês t2 125,00 L500,00

Valor Tot l (por .rtenso): R$ 1.$0,fl) (um mil quinhentos reais)

Validade da pesquisa: 60 (sessenta) dias
Cidade: Boa Vista./RR.

ASS. E CARIMBO DO RESPONSAVEL

Data:0510112O23.

CNPJn'01613 3t7,001-66
Rua MsnidâDo VieiÍe, Ê,t1,

UiIãmú.ã.iRR CEP: 69 358{00



ESTADO I'E RORÂIMA
MTII\.ICFIO I'E IJIRÁMUTÃ

CÂMARA MUNICIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

DESPACHO

Ao

Exc. Sr.

MAX FERREIRA DOS SANTOS
PÍesiderÍe da Câmara Municipat de Uiramúã _ RR

Em atendimento ao Art. 14 da Lei Federar n. g.666/93 e suas arterações posteriores,
informamos a vossa Excerência a existência de credito orç.,n"niário visando a
COruTNATEçÃO DE EMPRESA PARÁ A PRESTAçãO DE SERVIçOS DE ABASTECIMENTO DE
Áeue e TRATAMENTo DE Escoro 

'ARA 
ATENDER As NEcEsstDADE$ DA CÂMARA

MUNtCTPAt DO tUUnrcípto or urnnuurÃ/RR, conforme especificações constates no anexo
I deste Termo de Referência.

os recursos para essa contratação estão segurados na crassificação orçamentaria:

Exercício: 2023
uÍ{TDADE oRçÂMENTÁR|A: CAMARA MUNtctpAL DE utRÂMUTA/ RR
punçÃo/pRocMMA,/suB: or.031.1ooo.2oo1.oooo - MANUTENcAo DAs ATTvTDADEs DA cAMARA
ETEMENTO DE OESPESAS: 33.90.39.44 - OUTROS sERVtCoS DE TERCEIRos
FONTE DE RECURSOS: RECURSO pRopRto
TipodeEmpenho-( )Gtobat ( ) Ordinário (X ) Estimativo

Uiramutã/RR, 05 de Janeiro de 202J.

ALVARADO DA CUNHA
DECRf,TO N" OO5/202J

CNPJ n'01 613117,(rx)l{6
Rua Martiruaao Vieira, s/n,

Uiramulá/RR CEP: 69 358{OO

SECRETÂRIA MUNICIPÂL DE FINANCAS / CMU/RR



ESTADO Df, RORÁIMÂ
MT,II\ÍICtsIO I'E I,IIRÁMUTÃ

CÂMARA MUMCIPAI
PALÀCIO IRIÁ M()TA BEZERRÂ

AUTORIZAçÃO

Estando deüdamente cumpridas as formalidades previstas no art. 38, caput, da Lei
Federal N' 8.666193, e suas alterações posteriores, conforme se constante no despacho

anexado, AUTORIZO a abertura do procedimento licitatório visando a CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA A PRESTAçÂO DE SERVIçOS DE ABASIECIMENTO DE ÁEUI t
TRATAMENTO DE ESGOTO PARA ATENDER AS NECESSIOADE$ DA CÂMARA MUNTCIPAL DO

MuNrcíPP oE UIRAMUTÃ/RR, conforme PAMS, Termo de Referência em Anexos.

Na qualidade de ordenador de despesas da CAMARA MUNICIPAL DE

InRAMUTÃ/RR, declaro para os efeitos do inciso II, do Art. 16 da Lei Complementar No

l0l - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa abaixo especihcada possui adequação

orgamentlria e financeira com a Lei Orçamentiíria Anual (LOA) e compatibilidade com o

Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentiria (LDO).

Exercício: 2023
UNIDADE ORçAMEIÚÍÁRA: CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTA'/ RR

FUNçÃ9/PROGRAMA/SUB: 01.o31.1ooo.2oo1.oooo - MANUTENçAo DAs ATIyIDADES DA cÁMARA

ELEMENTO DE OESPESAS: 33.9O.39.t14 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS

FONTE DE RECURSOS: RECURSo PROPRIO

TipodeEmpenho-( )Global ( )Ordinário (X )Estimativo

Remeta-se o procedimento a Comissão Permanente de Licitação - CPL para os

procedimentos cabíveis. Após sejam os autos submetidos à análise da Assessoria Jurídica para

emissão de parecer jurídico.

UiramutÍi/RR, 05 de Janeiro de 2023.

CNPJ D' 0l 613.3 l7lO001{ó
RtÚ MaíiDlaDo Vieiía. íÀ

UiÍamutl/RR CEP 69.15E400

Presidente da Câmara Municipal de Uiramutã - RR



ESTADO I'E RORÂIMÂ
MT,INICFTO DE I,'IRAMUTÀ

CÂMÁRÁ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

DA LEGALIDADE E JUSTIFICATIVA DA INEX]GIBILIDADE

A Con§ituição Federal prevê, no artigo 37, inciso XXI, que a Administração pública, para efetuar
obras, sewiços, compris e alienaçôess está adstÍita à instauraçaó do processo a" r"ii.çal á** ".consonância com o procedimento preüsto na Lei Fed .al n. t 666: de 2l dL junho de fqs:. ioa"ii hà 

"u*,em que.o procedimento licitatório prévio pode ser mais nocivo ao interesse púúlico do que sua afetira realização,
seja pela demora do procedimento, seja pela inconveniência ou impossibilidade de iealizar o ""rt..i "nn"outros.

Com efeito a INEXIGIBILIDADE de Licitação tern como fundamento no aÍtigo 25, inciso II e art l J,inciso.lll e anigo 2ó, parágrafo único, incisos II e III rodos da Lei Federal n" g.6fl,/tg9i e suas alterações
posteriores.

'AÍ.25. E inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competiçâo, em
especial:
Il - Para a mntÍúação de serviços técnicos e numerados no artigo 13 desta tÉi, de
natureza singular, com profissionais ou empresa de notória especialização, vedada a
inexigibitidade para serviços de publicidade e diwlgação;
Art 13. PaÍa os fins desta I-ei, consideram-se serviços técnicos profissionais
especializados os trabalhos relativos a:
trI - assessorias ou consrltorias tecnicas e auditorias financeiras ou tributárias;
AÍr 26 - As dispensas preústas nos parágrafos 20 e 4" do aÍt. 17 e no inciso III e
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no aÍt. 25, nec€sssriamente
justificadas, e o Íetardamento previsto no final do parágrafo único do art. t desta Lei
deverão ser comunicados, dentro de 3 (rês) dias, à autoridade superior, para ratificáção
e publ oficial, no praza de 5 (cinco) dias, iomo mndiçâo para aeficáci ão dada pela Lei n. ll.l08, de 2005) parágrafo único Oproc€s nexigibilidade ou de r€tardameDto, previsto neste aÍtigo, será
instruido, no que couber, com os seguintes elementos;tl
tr - Raáo da escolha do fomecedor ou executarÍe:
III - justificativa do preço "

Em razão da existência somente de uma empÍesa no Município de Boa vista - R& e prestadora dos
serviços de abastecimento de água e tratamento de esgoto, objeto do presente processo AJém de
todo o exposto os pÍeços apresentados na inexigibilidade, correspondem aos praticâdos no mercado regional,
sendo compativeis com os fixados nos órgão oficial.
Diante do exposto, fica demonstrada que existe a inviabilidade de competiÉo paÍa c.ntrataçâo do objeto deste
proc€sso.

R.azio de Escolhe da Prestldorr: A coMpAf,IA DE AGUAS E Escoros DE noRÂIMA - câER
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa luridica sob o N" 05.939.467 m01-15, foi escolhido porqre e do.a.o
pertinente ao objeto demandado, aPÍesenlou toda a documentação referente, hóiliração 1rríáica. reguÉidade
fiscal e trabalhisa; atestado de capacidade técnica, bem como a única compaúia de agua dá estado de"Roraima

Justificativa do Preço: o valor apresentado é compatível aos preços praticados, respeitando a mórlia de preços.

Assi4- srbmeto a presente justificâtiva a aúlise da Comissão Permanente de Licitação, ao Saor Juridico e
ConÍrole Intemo para poserior assinatura de côÍÍÍatq pôs a empresa apresefltou as caracteristicâs de
qualificação exigidas Além da notoria especialização e adequâção dos serviços ao rol daqueles especificados no
aÍt. 25 da Lei n" 8.666/1993, ensejando a inviabilidade da licitação.

Uiramutâ-R& em 05 de Janeiro de 2023

CNPJn'01 613 3lTioml-6ó
Ruâ MaiiniâDo Vieirâ, s/D,

UiramutÀ/RR CEP: 69.35t{ffi

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS / CMU/RR



ESTÀDO DE RORAIMA
MI]I\IICFIO DE TJIRAMUTÃ

cÂMÂRÀ MUMCIPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRA

Assim submeto a pÍesente j ustificativa a análise da Comissão Permanente de Licitação - CPL,
ao setor Jurídico e Controle Intemo pa.ra posterior assinatura do contrato, p€lo fato da empresa

ter apresentado as características de qualificação engidas. Alem da notaria especialização e

adequação dos serviços ao rol daqueles especificados no art. 25 N. 8.666/93, ensejando a

inviabilidade da licitação.

Uiramutã-RR. ern 05 de Janeiro de 2023

ALVARADO DA CUNHA

DECRETO N' OO5/2023

CNPJ n'01 613 3l7r'mll66
Rus MÂÍiaiaao Vieirâ. ín,

UiÍamüú/RR CEP: 69.15t400

SECRETARIA ÍTIUNICIPAL DE FINÂNCAS / CMU/RR



ESTADO I'E RORÁIMÀ
MUI\.rCtsIO DE I'IRÁMUTÃ

CÀMARÂ MUMCIPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

DECRETO DA CPL

CNPJ no 0l 6t3 ll7mml,66
Rt|â Maniaiano Vieira, sÁq

uúamutã./RR CEP. 69.358400



ESTAI'O I'E RORÁIMA
MI]I\üCFIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMÂRA MUMCIPAI
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

MODALIDADf, i INEXIGIBILIDADE N. 0062023

OBJETO: A COÍ'ITRATAçÂO DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE

ASASTEC]MENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO PARA ATENDER AS

NECESSTDADES, DA CÂMARA MUNTCIPAT DO MUnrcÍPlo DE UIRAMI TÂ,/RR, conforme

especificações constantes no Termo de Referência.

REQUERENTE: CAMARA MUN ICIPAI DE UIRAMUTÃ,/RR.

AUTUACAO.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permaente de licitação - CPL- autuo o processo ücitatório n.

006/2023, do que para constar, lavrei este terÍno, Eu ANTONIO AMAURY MORAES CERQUEIRA,
Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL/CMU, o subscrwo.

Uiramutã/RR, 0,6 de Janeiro de 2O23.

ANTONIO AMAURY MORÂES CERQUEIRA
Presidente dâ CPL/PMI,I

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITACAO.

CNPJ n'01 613 317/0001{6
Ruâ lúaÍtiniano Vieira. s/r.

Ui,amutâ/RR CEP: 69 358{00



ESTADO DE RORÂI MÂ
MUNICFIO DE UIRÁMUTÃ

CÂMARA MUMCIPAL
PÀLÁCIO TRIÂ MOTÀ BEZERRÂ

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Assessoria Jurídica

Para análise e emissão de parecer juridico, quanto a legalidade da contratação que se pretende

levar o efeito, concemente ao Processo f 00612023, mediante a Inexigibilidade n" OO612O23,

conforme lti Federal n' 8.666/93.

Uiramutii/RR, 06 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMATTRY MORAES CERQ TEIRÀ
Presidente da CPL/PMU I

CNPJ n"0l 613 317/0001{6
Rua Martiaiano Vieira, úl

Uimmúâ/RR CEP] 69 358{00



ESTADO DE RORÂTMA
MTIMCÍPIO DE UIRÀMUTÀ

CÂMÀRA MUMCIPÀL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÂ

A INTERESSADA: COMPANHIA DE ÂGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER-RR
CNPJ: 05.939.467/000í -í5

REOUISTçÀO DE DOCUMENTOS D|SPENSA DE L|CITAçÃO.
REFERENCIA: Procêsso No 0q)6/2023
INEXIGIBILIDADE NO (M6'M23

SÍ. reprêsentaírte

Ao cumprimentaJo, venho por intermédio deste documento e para Íins de
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE ABASTECIMENTO DE

Áeua r TRATAMENTo DE ESGoros pARA ATENDER As NEcESstDADEs, DA cÂMARA
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE UIRAMUTÃ/RR.

1. Documentação:

Contrato Sociall
Cópia dos doolmentos de CPF ê ldentidade dos sócios e ou propnetário da emprese;
Cartáo e CNPJ

2. Documentação Íiscal e trabalhista:

Certidão da recoita Íederal;
Certidáo negative estaduel;
Ceíidáo nêgativa municipal de seu domicilio;
Certidão Concordate e Falência;
Certidão rEgativa de débitos kabalhistas;
Alvará de Funcionemento.

Atenciosamente,

Uiramutâ/R& 06 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAURY MORAES CERQUEIRA
Prcsidente da CPL/PMLII

RECEBIDO DA EMPRESA

CNPJ D' 01.613 3 l7000l{ó
Rua Martüiaao Vieira, s/o,

UirarnutÂ,tRR CEP: 69 35t{00

2023.



[,STÂI'O DE RORÁ.IMA
MUI\IrCtsIO D[ UIRÀMUTÃ

CÂMÂRA MUMCPAL
PALÁCIO IRIA MOTA BEZERRÁ

Da: Comissão PeÍmanente dê Licitação - CPL
Para: ContÍolê lntêmo

Segue os aúos pata analise e elaboraçáo do Perecer, acercâ do procêdimento, rêferente a
lnexigibilidade n 0062023, cdl@Ínente Procêsso n. ffif2023

Uiramutã- RR, l0 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMAURY MORÀES CERQUEIRA
Presidenae de CPL/PMUI

CNPJ n'01 6ll I l7lt)ml{ó
Rua Meíüiano Vieirâ, s/n,

Uiramutí/RR CEP: 69.358{00



ESTADO DE RORAIMA
CÂMARÀ MUNICIPAL Df, UIRAMUTÃ

Poder f.egislativo

Despac ho PROA006/CONTROLADORIA/CMU N' 001 /20 2 3

Uiramutã-R& I I de janeiro de 2023

Ao Senhor
ANTONIO AMAURY MORÁES CERQUEIRA
Presidenle da CPL - Cômara de Uiramutã

Processo: 004/202i
Unidade Orçamenlíria: Câmara Municipal de airamuíd
Assunto: FORNECIMENTO ÁeU,l A OSGOTO para atendet as necessidades da Câmnra
Muücipal do Uiranutã para o üercício de 2023.

Do Relaório

O Excelentíssimo Sr- Presidente da Comissão Permanente de Liciraçõo, dirige expediewe ao
Controle Interno solicitado parecer técnico acerca do Processo Administrativo, reíerenle ao
Pagamento de Semiço de Tarfas Bancarias para atender a Cômara Municipal de Uiramutã, o
valor da referida despesa será estimado em R8 1.500,00 (hum mil e quinhenÍos reais), despesa
realizada atrovés de orçamento próprio do Câmara Municipal de (liramutã. É o breve reloto.

Do Parecer

que a empresa
habilitada para
ro no Art. 25 da

Lei 8.666i93, a opçõo pela modalidade licitatória de INEXIGBILIDÁDE.

Diante do ex.poslo, este Controle Interno defere pelo prosseguimento do ffômite Processual, salvo
melhor juízo, é o parecer que submetemos à apreciaçiÍo.

w.a

Câmara Municipal de Uiramutã

Rua Martiniano Vieira, ne 100 - Centro - CEP: 69.358{00 - Uirômutã/RR
CNPJ Ne: 01.613.317 l@OL-66

Website: www.uiramuta.rr.leg.br E-mail: presidencia@uiramuta.rr.leg.br



ESTADO I'f, RORÁIMA
MTJNICFIO DE TJIRAMUTÃ

CAMÀI{A MIJMCTPAI,
PALÁcIo IRIA MoTA BEZERRÁ

DA: SECRETARIA DE FINANCAS/CMU/RR

AO SETOR DE CONTABILIDADE

"aflEgo 
o r..ocesso n. o.d2o23, tNEXtGtBtLtDAD E n O*6t2,23,para emissão de nota de

Exercício: 2023
uÍ{IDADE oRçAMErrÁnta: cauaRe uuNtctpAL DE utRAMUTA,/ RR
FUNçÃO/PROGRAMA/SUB: O1.O31.1OOO.2OO1.OOOO - MANUTENCÁO DAS ATIVIDAOES DA CÁMA^^EIEMENTO DE DESpESA§: 33.9O.39.rt4 _ OUTROS SERVICO, O, fr*Ci,RO,
FONTE DE RECURSOS: RECURSO pROpRtO
Tipo.de Empenho - ( )Gtobat ( )Ordinário (X ) EstimetivoRi í.500,0 (um mit quinhentos reais)

ALVAMDO DA CI,,,NHA

CNPJ n'01 611 3l7,4XX[{6
Ruá MânmiáDo VieiÉ. úL

UirâEruÀ/RR CEP 69.lSt{00

DECRETO lv M5/2023



áÀ

CÂMARA MUNICIPAL
R MARTII\,4IANO VIEIRA, S/N
01 .613.3171000166

DE UIRAMUTÃ
..\@/
000004

ES . Esllmetlva 4 FrcHA: I oArA 13t01t2023 PEOIOOM:

Liciteçào: DISPENSA N'LicitaÉo: Proc. Licit. PRocEsso 006/2023 - ADM

Noíie: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA CAER C?Fl3'lPJ: 05.939.467/0001-15 6igo: '10

Endereço: RMELVINJONES Cidâdê: BOA VISTA

cóolcos cr,^sslFrc çIoo DEsFÉsA É^/PÊNHÁoa

Unid.Orgam€ntáriâ 0'10'100

Cât.Econ&nka 3.3.90.39.if4
Funcional 01.031.1000.200í.0000
Cód.AplicaÉo í 00. 005

Fonte lduso 1

Fonte Gíupo 500

Fonle Codigo 0000

oÂMARA MUNTCTPAL DE utP.ÂÀ,rurÃ

orrTRos sER\4Ços oE TERcErRos - pESSoA JUdDcA
MANUTENÇÃo DAs ATTVTDAoES DA cÂIvlARÂ
CÁMARA DUoDÉc[úo
Recursos do Exêrcício CorÍentê
Recursos náo Vinculados de lmpostos

Não se aplica

ooÍaçao EMPENHADo aÉ a oara I valoR oEsrE EMPENHo

153.080,28 6 900,00 1.500,00 144.680,28

VALOR EM RS

um mile quinhentos reáis '

Autorizamos o fomecimento dos materiais ou execução dos serviços, obedecidas as condiÇões e
especiÍlcações constantes desta Nota de Empenho.

Htsróruco
oESPEsAs coM FoRNECIMEMTo oE AGUA PARA ATENoER A cÀI,ÀM MUNICIPÂ]. DE UIMÀ4UTÃ PARA O EXERCICO DE 2023

mM cóorGo DESCR. OID UNIO VLR UNIT RS ÍOTAL

13 de JANEIRq dp 2023. VALOR TOTAL DOS ITENS í.5OO,OO

DA CUNHA

Autorizo



ESTAI}O DE RORÁIMA
MT,IÀTICtsIO I'E UIRÁMUTÀ

CÂMARA MUMctr Ál
PÀLACIO IRIÂ MOTA BEZERRÁ

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE
A COMrssÃo PERMATVENTE DE LTCTTAÇÀO

por nomeação legal e na forma da lei.

_C,ERTIFICA que, analisando a sol tante no processo t, 0pt2o23 da CâmaraMunicipal de Uiramutii./RR - encont no artigo 24. inciso I. da Lei n, g.666/93 esuas alterações posteriores. parecer ona J urídúa, contido nos autos opinando pelaINEXIGIBILIDADE, em favoT da C.MPANHIA õT acuns E ESGoTos DE
.939./167/Íx)0í -15, no valor Rs 1.s00,(X) (um mil quinhenaos reâis)
DE EMPRESA PARA A PRESTAçÃo DE SERVTçOS DEE TRATAMET{

Uiramutã- RR, l0 de Janeiro de 2023.

ANTONIO AMA URY MORAÀES CERõIJEIRA,
Presidente da CPL/PMUI

CNPJ no0l 6t 3 I t7óOOl.66
Rüa MsíiniaDo ViêIa, yÍ\

UimmutãÂR CEP: ó9.15t{0O



ESTADO DE RORÁIMÁ
MUIIICFIO tIE UIRAMUTÃ

CAMÂRÁ MTJIÍICIPAL
PALÁCIO TRIA MOTA BEZERR^

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÂO
RÂTIFICACÃO DA INEXIGBILIDADE DE LICTTACÃO

PROCEESO: 006/2023, OBJETO: A CONTRATAÇÃO DE EMPRE DESERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁEUA T TRÂTAMENTO DE ASNECESSIDADES, DA CÂMARA MUNICIPAL DO MUNICíPIO DE UI DA:COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER - CNPJ N. 05.939. 467/0@7-75 _
VALOR CONTRATADO: RS= 1.5OO,OO (um mil quinhentos reaisl. rundamento: aniáo ZS, f". rda Lei 8.666/93. MTIF|CO nos termos do artigo 26 da Lei Federal n. g.666/93 alnexigibilidade de Licitação, em conformidade com alustificativa apresentada a cpL,

Uiramutã/RR, tU OU 2023.

MAX F
Presidente da Cámara

CNPJ n'01 613 317to00r{6
Rtn Martiniaao Vieira, ú!

UirümÍâ/RR CEP] 69.358{00



ESTADO DE RORAIMÀ
MT,I}IICFIO DE I,IIRÁMUTÀ

cÂMAxA MUMCIPAL
PÀLACIO IRIA MOTA BEZERRA

CNPJ n" 0l 613 3 t7l000,-66
Rrra MEninisrp Vieirâ, s/í

UiÉrNtÂ/RR CEP. 69 358400

pREFE,,Tffi Hurilo'3Fo".o§ffifrurÃ.RR

PÍocesso no: 006/2023
Número de ContÍato: OO6/2023/CMU|
ObJEtO: A CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E TRATAMENTO DE ESGOTO PARA ATENDER AS NECES'IDADES,
DA CÂMARA MUNICIPAL Do MUNICíPIo DE UIRAMUTÃ/RR,
EMPTESA CONITAtAdA: COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DE RORAIMA - CAER.
CNPJ: 0s.939.4 67 lOOOt-ts
Contratante: CAMARA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ/RR
CNPJ: 01.613.317/OOO1-66
Valor: R$= 1.500,00 (um mil quinhentos reais).
Data da Assinatura: 16t01t2023.

MAxFffiro,s
Presidente daCâmára Municipal de Uiramutã - RR


